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condicionada ao cumprimento idas recomendações
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Aracaju(Se), em 06 de julho de 2016'
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Soàreterie de

CONSTRUTORA
José Rbberto
rcpres€htâdo Pelos
SSP/SB, CPF NO,

Coqiunto Castelo
Barros;Filho,
domiciliado na
AracajüSE CEP
presentê Termo

O presbnte Terrro
zuplemêntar,

CLÁU§ULA

Este Terrno
Contratb n" O23DA|

O presente

2016.

: Governo do Estado de SergiPe I

da Mulhelp da Incluslo e Assistência Social, do Traballo e dos Direitos Humanos

Fhndação Renascer do Estedo de Sergipe r

l

I

Quinto Termo Adir.ivo ao lContrato rf 023D014 que

tem por objetiv'; a Donmtação de empresa

especializada na plestaçãoi de serviço de limpeza e

co^nservação, ceiebrado r entre a FIINDAÇÃO
RENASCER DO ESTADoInf SERGIPE e a empresa

MARAZIJL EMPITEENDIMENTOS LTDA _ ME.

:I

RAZUL Lma - ME, CNPJ n" 07.73i.340/00b149, sediada na Rua Dr-

no 46, Bhirro Gragenr, cidade de Aracajq Ett4o de Sergipe, neste ato

i"r uni*t" fimad;, Leôncio Reis Santos, porfador do RG n" 1.023.198-

03.535-9ü residente a Rua DesembargaJor Gerkasio Prata no 27 casa B -
, iri*.i p."," Novo - Aracajl/Sg, Cgp 4g.ú7-lg1 e José Torquato de
'd; Iid-";-tiqiio-ssP/Al e cPF' no td:.t:o.oo+-ts, residente e

Rafael Perêim Rodrigues f 2665 Bloco *O" Abto 201, bairro Crrageru -
.027-015, [oravante-denominada CON'IRATADA, resolvem celebrar o

i

i

I

,la Lei lg.A16tgl e $ul legislação

p,
I
I

-OBJETO

l^

QUARTA _ DA VIGENCIA AO

j

itivo temipor escopo alterar a cláusula

a qual pasda ater a seguinte redação:
;,

teúivigencia de tZ (doze) meses, ,:ontadol a partir de 15 de julho de

I

MORENO, SN - CONJ. (79) 3'.t79-1552
-SE

RUA D'r.
J 13.136i825/0001-80 cEP 49048-100

'

l

-80, sediada a Rua Dr. Canuto

representada neste ato Pelc, seu

tivo estd de acordo com a Art. 57

pelas cldusrtas e condições seguintes:

no CPF sob no 095.855.915-53,

A FT.rI.IDAÇÃO
com o CNPJ de no

MediciiI, nesta

SSP/SE, doravante

ESTADO DE SERGIPE, enüdade de direito privado,
Moreno, s/n, Conjunto
Presidente Wellinglon
do RG sob no 116.890
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toah".t demais cláusulas do Contrato supi-acitado' não

por esteiinstrumento.
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L?ôncio Reis Santos

'Governo do Estado de SergiPe

Mulher, dd Imclusão e Assistência Sociaf do Trrabalho e
^ --- 

f""drçAo Renascer do Estado de Sergipt
dos Direitos Humanos
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESIAOO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIALFUNDAçAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PARECER NO O94I2OI7
PROCESSO No O24.2O2.OO5O4 I 2Ot7 _g

i

I

I

I

ASSUNTO: TERMO ADTTTVO DE PRORROGAçÃO AO CONTRATO
o23/2014.
INTERESSADOS: FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGI
E A EMPRESA MARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA.ME.

SEXTO TERrrtO ADrnVO. pnOnnOelçÂO.
ART. s7, Ir, DA LEt No 8.666/93.

I - RELATóRIO!

Cuida o presente parecer para apreciação do Termo
Aditivo ao contrato Administrativo no 023/2014, celebrado entre a
Fundação Renascer do Estado de Sergipe e a empresa MAMZUL
EMPREENDIMENTOS LTDA-ME cujo objeto é fornecer serviço
especializado de limpeza e conservação para atender às necessidades
das Unidades de Medidas Socioeducativas e sede da Fundação
Renascer, nos moldes do art. 57, ll, da Lei 8.666/93.

Foram acostados os seguintes documentos:
Solicitação da prorrogação do Contrato 60 O23/20L4 (fls. 02),
Justificativa (fls. 03 a 04), Autorização (fls. 05), cópia do contrato no

023/20L4 e Parecer no 090/2013 (fls. 07 à 021), cópia do primeiro

Termo Aditivo do contrato no 023/2or4 e parecer no773/2or4 (fls. 023
a 028), segundo Termo Aditivo do contrato no 023/20t4 e parecer no
059/2075 (fls. 029 à 034), TerceÍro Termo Aditivo do contrato no
023/2014 e Parecer no 077/2or5 (frs. 035 à o4o), eu-arto Termo Aditivo

úu,<-az'- 72---)
Rua DÍ. Caluto GáÍcia Morcno, S,a.i - Coú tr,leaici t I ('79) 3219,2160 - TEI-/FAX
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ÊSTAOO DA INCLUSÃO. ASSISTÊNCÁ E OO DESENVOL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

do Contrato no 023/2014 e Parecer no 07t/20t6 (fls. 042 à 047),

Quinto Termo Aditivo do Contrato no 023/2014 e Parecer no 098/2016

(fls. 048 à 052), Minuta do Sexto Termo Aditivo do Contrato no

023/2014 e encaminhamento ao CMFI (fls. 054 à 057), Minuta do

Sétimo Termo Aditivo do Contrato no 023/2014 e encaminhamento ao

CMFI (fls. 058 à 061), documentação da empresa'. razão social (fls,

063 à 069), certidões negativas (f|s.070 à 074), documentação pessoal

do responsável da empresa (fls. 075 e 075v), e Minuta do Oitavo Termo

Aditivo do Contrato no O23/2O14 ( Íls. 077 a 078) e Informações do

Setor de Contratos/Licitações (fl. 079).

É o Relatório.

II - MÉRITO:

O presente aditivo, em um dos seus objetivos, busca

a prorrogação do contrato em tela por mais 12 (doze) meses, tendo em

vista a necessidade dos serviços.

Tal prorrogação tem respaldo legal no artigo 57,

inciso II, da Lei no 8.666/93 e contratual na Cláusula Quarta - DA

VIGÊNCIA:

"Cláusula QUARTA - DA VIGENCIA

Será firmado Contrato com o licitante vencedor, o qual terá

vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivas vezes, limitada e sessenta meses, com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, na forma do art. 57, ÍI da Lei no 8.666/93."

€

Rua Dr. Canuto Garcia Morcno, S,N - Conj. Médici 1

c.c.c. 13.136.825/0001-80 cEP49048-100
a Q» 32t9:2160 - AX (79) 32t9-21t8

dt a,-



ó^\GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETABIA DE ESTADO DA INCLUSÁO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOL
FUNDAçÃo RENAScER Do ESrÁDó oÊseherps

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por

Cumpre esclarecer que embora se trate de
prorrogação, fundamentada no art. 57, II, do Diploma Geral de
Licitações e Contrato, não está a Administração pública eximida de
justificar o preço pela aquisição do produto. Ao revés, em homenagem
ao princípio da moralidade, não etimina a preocupação com o gasto
parcimonioso dos recursos públicos, que deve nortear a ação do
administrador, devendo ser feita nova pesquisa de mercado a fim de
obter preços e condições mais vantajosas para administração.

Também há de se considerar arém do respardo regar
transcrito, gue a prorrogação ccorrerá quando:

a) Houver interesse da Administração e de empresa
contratada;

b) For comprovado que o contratado mantém as
condições iniciais de habilitação;

c) For constatada em pesquisa que os

o8 f,,

e

g-i

.I

I

d) Estiver justificada e motivada

autoridade com petente;

contratados permanecem

Administração;
vantajosos

preços

para a

por escrito, por

RuaDr.canutoa*"a@
c.G.c. 13.136 825/0001-80 cEp -49048_lo0

dtt*caz*
g (79) 3219-2160 - TEI-/F.
El frenascerg:@inclusao.

a
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adstrita à vigência dos respectivos créditos
exceto quanto aos relativos:

r...1

II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vÍstas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a administração,
lÍmitada a sessenta meses,,



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECREIARLq DE ESTADO--DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCA E DO DESEIü/OLVIMENTO SOCIALFUNDAçÃo RENAScER oo esiÁoô' oàõe'nerpe

e) Estiver previamente autorízada pela autorid
competente.

Observe-se as informações contidas às fls. O7g
justificando a troca de numeração do aditivo, substituindo o Bo (oitavr
TERMO ADITIVO pelo 60 (sexto) TERMO ADITIVO e 7o (sétimo) TERM
ADITrvo, uma vez gue este, ora em análise, trata-se de prorrogação do
prazo do contrato originário no 023/20L4.

8-:

e
o

,1 Salienta-se gue a veracidade
informações e documentações apresentadas
responsabiridade dos Administradores púbrÍcos.

de todas as

são de inteira

Nesse passo, convém chamar a atenção para apossibilidade de apricação de sanções de natureza porítica,
administrativa, civit, pecuniária e penal,
verba oúbrica, decorrentes de improbidade administrativa, a partir daLei n. 8.429/92, com a edíção da Lei de Responsabiridade Fiscar,
complementada pera Lei n. 10. o2}/2ooo, guê criou novos tipos penais
(crimes contra as finanças púbricas), de modo a tornar mais efetivos ospríncípios constitucionais da Administração púbrica (art. 37/cF).

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto,

/-- 
--, 

Io78) condicionada ao cumprimento das recomendações aduzidas desdeque realizadas as publicações de estilo, e ainda atender aos requisitos
legais presentes no art. 57, II da Lei no 8.666/93.

RuaDr.canuto@
c.c.c. I3.136.825/0001_80 cep -+goqa-too

g {ts) zzrsailo= AX (79) 3219_2118
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO_DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIALFUNDAçÃo RENAScER Do ESrADó oÉse-nelpe

É o Parecer,

s,M.J.

Aracaju(Se), em 31 de maio de 2017.

NDACIONAL
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Sexto Termo Aditivo ao Contrato n 023t2014 que tempor objetivo a contratação de empresa esp ecializ_ada naprestação de serviço te limieza e conservação,celebrado entre a FIINDAçíO- nfNaSCER DOESTADO DE SERGIpE e á 
"_p.ou MARAZULEMPREENDIMENTOS LTDA TIV{E.

A FLTNDAÇÃo RENASCER Do ESTADO DE SERGIPE, entidade púbrica de direito púbrico,com o CNPJ de n" 13'136'825/000l-80, sediad; R* Dr. canuto Gái;M.reno, s/n, conjuntoMédici I' nesta cidade' aevioam"nie representada neste ato pero seu oi.eto. presidente we,inBtonl#H1ffi LTXffiffi iH^KlT,cpFsob,"oós-.íss.brs_s:.pãã;;l"RGsob,.ir?._sqo

CONSTRUTORA MARAZUL LTDA-- ME, CNPJ n'07..737.340/0001-49" sediada na Rua Dr.José Roberto Ribeiro, no 46' B-"i-; Gragena 
"id;;;'de aracaSra Estado áe sergipe, neste,atorepresentado pelos sócios adiante firmadÃ, í"or"i" n"l santos, portador do RG n" 1.023.r9g-ssP/sE' cPF no 394'203'53s-gr,.esúente a üilr;;argador Gervrásio prata no 27 casaB -conjunto castelo Branco, baino'Ponàrvoro - a*àjJôp, cpp 4g.ogírgoe José Torquato deBa:ros Filho' portador do RG 

- 
nl'-'tl+.2q6-ssp/À; J cpr ,,. tll.úZ.oaq-ts, residente edomicitiado na Rua Rafael pereira Rodrigues i; i«sbl:::__ó,r;il"2;r, bairro Grageru _

#t?,Y+:*ti d4s'027-0ts, 
áãi""*" denominadu êoNrnaraôe, resorvem cerebrar o

secreraria de Estado da Murher, .1ffff#iH'#3"Xfffff"Tio rrabarho e dosFundaçâo Renascer do Estado O"É".gip.

'",r?:ffffâ,T:ã,i.,1t|ILTf,ff'J::tir"#, :"ffi,r7 
da Lei 8 666te3 e sua regisração

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

vrcÊNcrA""".,,.-I,i'i.;;ffi ,â1iâ:x,fl 1":T:âffi,ãLij?*"":QUARTA-DA

de julho de20l7. 
o presente contrato, terá vigênc ia de t2(doze) meses, contados a partir de 14

I.*J
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I

RUA Dr. Camr_l
cNpJ 13.136.825/0001_80'cEp 49048_100
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secretaria de Estado da Murher, o" fr'J;:H;iffiÍÊi"ff§;iffi:io rrauarro e dos Direitos HuFundação Renascer do Estado de Sergipe

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA RATIF'ICAÇÃO

Permanecem inarteradas todas as demais cláusuras do conhato supracitado,não modificadas expressa ou implicitamente por este instrumento.

vias,deiguarronna"i"il',:'H.",T"i:i:"áiliàã1ffi ffi ,'0,#T#",:T,Hffi :*r:S,T]legais e de direito.A\

,.i

i

i* -U-rt
I

I

I

AracajúSE, 14 dejulho de2017.

ep f.,"3 C3a. es 1. o5s_ J6

úQr..,<.-*l LpFrns gAS 3LT 1.SS 181

Testemuúas:

0

LIEIRA MARQI.IES

Sócio da Empresa

RUA DT. CAI.IIJT
cNpJ 13-136.825/000r-80 cEp 49048-100 anacaru _ sr



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
sEcRErABn DE ESTADo-Dâ rruCr_úsAo, ASStsTÊNcA E Dopur.roeÇÃo RENAscER oo e-s-iÀôó oi-dÉirerpe

-.:-'

PARECER NO ,49/2OT7
PROCESSO No D24.2O2.OOO33/ 2}t7_t

t\' OGC

:

:

I

1

I

I

i

EMPRESA MAR AZUL EMPREENDTMENTOS LTDA.

REPACTUAçÃO - ADVENTO DE CONVENÇÃO
COLETIVA 2077- INSTRUÇÃO NORMATTVA
NOOOL/2077 - PGE/SEAD. LEI ESTADUAL NO
s.B4B/2076.

RECOMENDAÇõES.
POSSIBILIDADE COM

I.RELATóRIO:

Trata-se do processo Administrativo 10 o24.2oz.ooo33/2017-1,
encaminhado pela Diretoria Administrativa e Financeíra desta Fundação
Renascer acerca de análise do pedido de Reeguilíbrio Financeiro do ano de2017 dA EMPTCSA MARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA.

segundo se infere dos autos, o presente processo administrativotem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro referente ao contrato
supramencionado, firmado entre a Fundação Renascer do Estado de sergipe ea empresa MAMZUL EMPREENDIMENTOS LTDA. referente à prestação serviçode limpeza e conservação para atender as necessidades das unidades
socioeducativas e sede Administrativa da Fundação Renascer do Estado desergipe, em razão da convenção coretiva de Trabarho 20 L7/20L7"

fuzc*RuaDr.canutoaar@
c G.c. 13.136.825/0001_80 cEp 49048_100

ASSUNTO: REEQUILÍBRIO FINANCEIRO - REPACTUAçÃO
INTERESSADO: FUNDAçÃO NCruASCER DO ESTADO DE

. (79)3219arc0-rprnax
3219-2118

í$o=àq'
ils_06?

. Aenascer .gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARITA DE ESTADO DA INCLUSÃO. ASSISTÊNCIA E DO

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Foram acostados os seguintes documentoslXíquerime

Reequilíbrio Financeiro (fls. 02103); Planilha de Custos e Formação de Preçog

(ils. 04/012); cópia da Convenção Coletiva 2Ol7/2Ot7 (fls. 013/0
Solicitação de Autorização DIMF-GP (fls. 054);Justificativa(fls. 055/0
Autorização do Diretor Presidente (f|s.057); cópia do Contrato no 02312
(fls. O59/O73); cópia dos Termos Aditivos (tts. 075/104); Ofício no 7B/20t7
DP (fls. 105); correção da planilha - soticitado peta SEPLAG (fls. 106/116);
Ofício no 718/2017 - SGCC/GEMAC (fts.L77/t27); proposta corrigida
conforme orientação da SEPLAG (fls. L29/137); pesguisa de Mercado (fls.

L39/U8)l Documentação da empresa (fls. 150/170); Mapa Comparativo de

Preços (fls. t77)l classificação orçamentária (fls. 173); consulta execução

orçamentária (fls. 774)l declaração sobre estimativa do impacto
orçamentário-financeiro (fls. 175); declaração sobre aumento de despesa (fls.

176); pedido de contratação de serviço (fls. t77); Minuta do 70 Termo Adítivo
(fls. 778/179); Ofício no 223/20t7 - Dp - CMFI (fls. 180); Despacho do
CMFI (fls. 18) Folha de Informação Setor Contratos/Licitações (fls. 1g2);
cópia do 6o Termo Aditivo - Prazo (fls. 184/185); cópia do 7o Termo Aditivo -
Reajuste (fls. 787/L88); Minuta Bo rermo Aditivo - Reequilíbrio (fls.
t90/l9t); Folha de Informação (fts. 192); cópia do parecer t36/20t7 (fls.
193/202); cópia da Decisão Dp - Ref. proc. O24.202.03557/ZOL6_8 (fts.
203/205; Minuta do 70 Termo Aditivo - Reequilíbrio (fls. 206/207).

É o relatórío.

II - MÉRITO:

O presente processo administrativo tem poi- escopo proceder a

REPAcruAcÃo do contrato de prestação de serviços no a23/2o14, firmado
entre a Fundação Renascer do Estado de sergipe e a da empresa MAMzuL
EMPREENDIMENTOS LTDA.

tkz<-ca
Ruâ frr. C6nuto carcia Moreno, S/N - Conj. Médici I
c.G.c. 13.136.E25l000t -80 cEp 49048_l0o
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SECREIARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCA E DO DESEM/OL
FUNDAçAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPÊ

É possível a Fundação realizar a R do
convolado, visando ao reequilíbrio, em razão da convenção coletiva\
Trabalho 2017/2oL7, devidamente registrada na Deregacia RegÍona
Trabalho secção de sergipe, que arterou o piso sarariar das categorias'
documentação apresentada e anexada aos autos respectivos.

Segundo a Lei no 8.666/93, existem apenas 3 (três) formas de
variação do varor contratuar euaisquer outras expressões criadas ou
utilizadas, tais como realinhamento, repactuação, etc., são expressões
equivalentes, e o intérprete da rei deverá verificar quar a sua função, se
equivalente a reajuste, repactuação ou revisão, todas visando ao
restabelecimento do equiríbrio da equação econômico-financeira do
contrato.

GOVERNO DO ESTADO DE SÊRGIPE

Convém, portanto, antes de adentrar na
deferimento do presente pleito, discorrer acerca dos
REVISÃO DE PREçOS, que são utitizados para

econômica-financeira dos contratos entabulados com a

possibilidade ou não de

institutos REAJUSTE e
equilibrar a equação

Administração Pública.

O REAJUSTE é utilizado para remediar os efeitos cÍa

desvalorização da moeda e pode ocorrer por dols critérios:

pela aplicação de índices previamente estabelecidos (IGpM ou INCC, p.
ex.) ou,

pela análise da variação dos

Acordo ou Convenção Coletiva

custos na planilha de preços (geralmente

da categoria).

A esse segundo critério é dado
somente é possível para serviços contínuos
de obra (limpeza e vigilância, p. ex.).

o nome de REPACTUAÇÃO que

com dedicação exclusiva de mão

Rua Dr. Canulo Garcis MoÍeno, S,t t , Cori Ivteal"i I
c.G.c. 13.r36.t25l0001{o cEp -49048-lOO

- TELT pJ ('19) 3219-2118
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É importante observar que as duas espécies juste (

por índices e a repactuação) somente podem ser utilizadas se houver
no edital e só podem ser concedidas após 1 (um) ano a contar da
proposta ou do orçamento a que esta se referir.t do orçamento a que esta se referir. 

\ 
r, 9p_\ffi,Já a REVrsÃo, que é a segunda grande maneira de reequilibrar a

equação econômico-financeira, tem fundamentos diferentes do reajuste e não
depende de previsão no edital, podendo ser concedida a qualquer tempo ao
longo do contrato, visto que só pode ser utilízada quando ocorrerem fatos
posteriores à contratação tais como os que sejam imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis; os que representem um casc fortuito ou de
força maior (como uma greve que impeça a fabricação do produto ou até
mesmo uma enchente) ou por conta de um fato do príncipe que ocorre
quando, por exemplo, um novo imposto é criado.

É importante lembrar que a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em qualquer de suas modalidades, não protege apenas
o pafticular. É também um direito da Administração que pode vir a pagar um
rralor menor do que aquele aceftado na licitação.

Denota-se, destafte, que in casu, trata-se de pedido
REPACTUAÇÃO, em face da variação dos custos na planilha de preços,
virtude da Convenção Coletiva da categoria.

Inclusive, para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, a
repactuação é, na verdade, uma forma de reajuste contratual. E mais, a
referida Corte de Contas já decídíu pela viabilidade das alterações decorrentes
de açodo, causas imprevisíveis ou previsíveis disciplinada naquele dispositivo
da Lei no 8.666/93 (proc . TC L276/2003- Decisão TC 15645_pteno).

de

em

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SN - Coaj. Médici i
c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEp -49048_t0o
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É Oe bom alvitre salientar que o Egrégio Conselho Su

.ÂssnatjE

e pacificou o
analisar o tema

entendimento, no processo'.y1e---,.

e aprovar o voto da Consel

O instituto da repactuação, utilizado hoje de
corriqueira nos contratos de prestações de seruíços
contínuos que envolvem mão de obra, v.g., limpeza e
conservação, quando as Convenções Coletivas, acordos e
dissídios estaberecem aumentos de sarários para a categoria,
surgiu como forma de contornar a celeuma causada pelo
entendimento consagrado pelo tribunal de Justiça, gue em
decisões reiteradas considerou inadequada a utitização do
instituto da revísão para situações em que o equilíbrio_
financeiro do contrato tivesse sido atterado em razão de
convenções, acordos e dissídios coletivos, haja vista não
haver nesses fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis.

t...1

Advocacia Pública decidiu

0 10.000. 0t449/2014-5, ao

Relatora. Observe: q'
líe

^

:

A repactuação é uma espécíe de
preços relacionados a mão de
serviços contínuos. Refere_se
Administração, até então. Não se
no edital.

mecanismo de reajuste de
obra, em contratos de
a fato estranho à

trata de situação prevista

Mais recente o Egrégio
editou o Verbete 6O, após
010.000.A0]36/2015-6, Ara da L4Oa
itens II e III, in verbis:

Conselho Superior da Advocacia pública

a apreciação do processo de po

R.O. de 11.11L20L5, dispondo em seus

Rua Dr. Canuto c*.lrturorrno,lnv-t*:lüããT
c.G.c. 13.136.825/0001_80 cEp 49048-r00
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECREIARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASS§TÊNCÁ E DO DESENVOL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SÂi - Conj. fr,feOi"i f

60 REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO NOS

ADMINiSTMTIVOS:

i - O edital e o contrato de serviço continuado

índicar o critério de reajustamento de preços, sob

de reajuste em sentido estrito, admitida a adoção de í
gerais, específicos ou setoriais, e/ ou repactuação, para os

contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, pela

demonstração analítíca da variação dos componentes dos
custos.

II- O critério de reajuste de preços a incidir eventualmente,
no contrato administrativo é disposição de caráter
obrigatório, nos termos dos arts. 40, XI e 55, III ambos da
Lei no 8.666/93, e, justamente em função disso, a ausência
de previsão expressa no edital e no contrato não pode servir
de fundamento à escusa da entidade pública contratante em
assegurar ao ente, provando o direito ao vapor hipóteses, é
juridicamente possível íncluir no curso da vigência
contratual, por termo aditivo, cláusula para disciplinar o
reajuste de preço contratado.

III- Nos contratos de serviços continuado com dedicação
exclusiva de mão de obra, o advento de acordo coretivo que
lmplique majoração salarial da categoria profissíonal
contemplada na avença é fato gerador do direito do
contratado á repactuação do valor contratual.

os termos inicial e final do exercício daquele direito são,
respectivamente, a data em que passar a viger as tais
majorações salariais e a data da prorrogação (renovação) do
prazo do ajuste. Ao firmar o termo aditivo de prorrogação
contratual sem suscitar os novos valores pactuados no
acordo coletivo, a contratada deixe de exercer o seu direto à
repactuação pretérita, dando azo à ocorrência da preclusão
lógica.

óo'à/q.-

,odSe&EL_MM
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARI.A DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCh E DO
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Destaca-se, que o pedido

Inciso II, do Aft. 65, da Lei no

subsequentes, que assim especifica :

formulado se enquadra

8.666/93, com suas

na Alí

modifi

..<:-,

"d) para restabelecer a relação que as partes pa
inicialmente entre os encargos do contratado e a retrib
da administração para a justa remuneração da obra, serviço
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equiríbrio
econômico-financeiro iniciar do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual.,,

Também há supofte jurídico na Instrução Normativa no
OOL/2007lPGE/SEAD:

Art 25 A revisão de preços, decorrente de fato
superveniente, que consiste o exame dos custos diretos e
indiretos do particurar, visando a verificar sua arteração
substanciar e a promover a adoção de novos preços unitários
e globais, poderá ser realizada, desde que haja ampla e
minuciosa anárise da situação do contratado, consistindo na
verificação de: (...)
III - ocorrência de evento imprevisíver apto a produzir o
desequiríbrio entre os custos estimados e os efetivamente
existentes, em conformidade com o que dispõe o art. 65,
inciso II, alínea ..d,,, da Lei no 8.666/93.

observe-se que na ocasião da apresentação da proposta e seus
aditivos foram utilizados os pisos salariais das convenções coletivas anteriores.
Logo, justificado está o reajuste solicitado com base na Convenção Coletiva de
Trabalho de ZAL7,

Rua Dr. Canuto Ga.ci" Milo, Sni: C-i üeai"i f
c.G.C. 13.r36.825/0001_80 cEp49048_loo
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARA DE ESTADO DA INCLUSÁO, ASSISTÊNCA E DO DESEM/OL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Encaminhada a proposta de repactuação à SEPLAG, esta

que o montante proposto superava o recomendado em Rg 8.694,43 (oito mi

seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e três centavos)

126/t27), Sanando as inconsistências, a empresa

EMPREENDIMENTOS LTDA., apresentou a proposta corrigida (fls. l.29/137)

Por fim, o CMFI deferiu o pleito, condicionado aos itens descritos

às fls. 181.

A presente repactuação era para ser o 8o Termo Aditivo ao

Contrato no 023/2014. Todavia, o que deveria ser o 7o Termo Aditivo ao

Contrato no 023/2014 foi indeferido, conforme se vê na documentação de fls.

193/205, passando o presente pedido a ser o 7o Termo Aditivo ao Contrato no

023/2014.

Neste diapasão, a Contratada faz jus à repactuação retroativa a 01

de janeiro de 2O\7, em consonância com a Cláusula Terceira da Convenção

Coletiva de Trabalho de fls. 013/053.

Registre-se que os cálculos não são de responsabilidade da

Coordenadoria Jurídica/Procuradoria Jurídica - (COIUR /pROlUR) por
justamente não apresentar conhecimento técnico para aferição dos

va lores.

Conforme orientação do CMFI/SE às fls. 181, o setor responsável

da Fundação Renascer deverá aferir os cálculos das planinhas de apuração de

custos apresentadas pela empresa e será de sua total e inteira

responsabilidade, atentando-se para a necessidade de assinar todos os

documentos acostados.

Rua Dr. Canuto Garcia Morcno. S/N, Conj. Médici I
c.G.c. 13.t36.825/000t-80 cEp 4904E-100
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Vale ressaltar, se for o caso, eventual pagamento
somente será possível após coÍttnrôrr aeáa,Fr.rFr r r. Err+ ^

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibi,La#
:::::r':j"j_}ões 

de narureza porítica admínÍstrativa, civir, pecuniáriàã

;".*;;"."improbidade administrativa, a paftir da Lei no 8.42g/g2, com a edição da LeiResponsabiridade Fiscar, comprementada pera Lei no 10.02 B/2ooo, que criounovos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornarmais efetivos os príncípios constitucionais da Adminístração púbrica(art.37/CF).

ur - coNCLUSÃo:

Diante do exposto, opinamos pela possibÍlidade de celebração dosétimo Termo Aditivo ao contrato 60 ,,23/2,,.4, conforme Mínutaacostada às fls' 206/207, condicionadas as recomendações constantes nesteparecer e nas determinações do GMFI, às frs. 1g1, atendidas as pubricaçõesde estilo.

É o Parecer, S. M, J,

Aracaju/SE, 04 de outubro de 2017.

't,

à u

RuaDr.Canutooar@
c.G.c. 13.136.825/0001-80 crp <go+g_roo

. (79) 3219-21@_ rer",rax r;s ) ag-^18
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{wxsàsecreraria de Estado da Murher,-d, ,"#;#"'b}:i,{ü{,'.8{io 
rrauarho e dos DireitosFundaçâo Renascer ililãffi l"?;"

,:*'"'rJ"T, *,1'Í"o. "o i::o.","-,' orrrr, n ])tem por objetivo a contratação :?rr:il.::;especializada para, o., serviços de Iimpeza econservagão, celebrado .nr.ã"" u-. FI^IDAÇÃO

ffi??1?Botipr uii"'r.*á*r 
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A FITNDAÇÃo RENASCER Do ESTADO DE SERGIPE, entidade púbrica de direitopúblico' com o CNPJ de no 13' 136'825/000r-g0. sediada a Rua Dr. canuto Garcia Moreno, s/n,conjunto Médici I' nesta cidade' devidamente representada neste ato pero seu Diretor presidentewellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no cpF sob no 095.g55.915-53, portador do RGsob no I 16.g90 SSP/SE, doravante CONTRATANTE.

coNsrRuToRA MARA zuL LT')A- ME, .NPJ n' 07.737.340/0oor-4g. sediada na RuaDr' José Roberto Ribeiro' no 46'Bairro Grageru, cidade de Aracaju, Estado de sergipe, neste atorepresentado pelos sócios adiante firmados, Leôncio Reis santos, portador do RG n. r.023.I9g-ssP/sE' cPF no 394'203'515-91, residente a Rua Desembargador Gervásio prata no 27 casa B _conjunto castelo Branco' bairro Ponto Novo - Aracaju/sE, cEp 4g.gg|-rgoe José Torquato deBarros Filho' portador do RG no 174-246'ssp/AL e cpF no 133.136.064-15, residente edomiciliado na Rua Rafaer pereira Rodrigues no 2665 Broco ..o,, Apto 201, baitroGrageru _

;:::,§"-"t: o?r,oJ.''0"'doravante 
denominada coNrRArADA, resorvem cerebrar o

o presente Termo Aditivo esta de acordo com o Art. 65, II, d, da Lei n, g-666/g3e 
suaslegislações suprementares, regendo-se peras cráusuras e condições seguintes:

CLÁUS ULA PRIMEIRA-O&IETO

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

Este Termo Aditivo
:ÇÕEs ,u ,ono-"'^,Trf::-":':". 

att.erar a cláusula: TERCEIRA - Do pREÇo, DASffi;,#;#lTll;Lilual passa a ter a seguinte redea.ãn.
ual passa a ter a seguinte redação:

,l? r 
_ rels 1ze; :iã_rssz

ARACAru. SE

RUA DT. C
cNpJ I 3. I 36.szslooo tlgo 

-,c"Ep 
4go4g_1oo
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Testemunhas:

92'638,6s(novenra 
e dois mir seiscen,or. orri" ffiT;.mensalmente 

o varor d§
ressenta e cincos centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATInCAÇÃO

".0.,,:::#;,",:il::ir"#i:ffi.* 
cráusuras do conrrato supracitado, não modiricadas

E por estarer

H: 
.'*, ;;ffi ."'ffix:,ffi;: :".il::

instrumenro em 03(três) vias, de igual
se produzam seus efeitos legais e de

Aracaju, I3 de outub ro de 2017.

---/

RUA DT. *
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G-OVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETAR IA DE ESTADO-DA 

1T!!USEO ASS ISTÊ NC N-E DO DES E NVOLVI MENTO SOC IALruruoaÇÃo RENAScER oô ÉsiÁàô'àÊõehcrpE r

PARECER NO 060/2018

TERMO ADrrrvo. PRORROGAçÃO.
s7, fi, DA LEr No 9.666/9s. vrÀsrI-r
CONDICIONADA.

r - RElnrónro:

cuida o presente parecer para apreciação do TermoAditivo ao contrato Admínistrativo po 023/20L4. cetebrado entre aFundação Renascer do Estado de sergipe e a empresa MARAZUL
EMPREENDIMENTos LTDA-ME cujo objeto é fornecer serviçoespecializado de limpeza e conservação para atender às necessidadesdas unidades de Medidas socioeducativas e sede da Fundação
Renascer, nos moldes do art. 57, lI, da Lei 8.666/93.

Foram acostados os seguintes documentos:solicitação da prorrogação do contrato 10 023/2014 (frs. 02);Justificativa (frs. 03 a 04); Autorização (frs. 05); parecer no 090/2013(fls. 07/012); copia do contrato no 023/2014 (frs. oL3/o2r); cópía dosTermos Aditívos anteriores e dos pareceres (frs. 023/o7o); proposta daEmpresa primazia Empreendimentos Eireli (fls. 072/Ogl); proposta daEmpresa ASSTEM Assessoria Técnica Empresariar Ltda. (frs.083/093); documentação da empresa e certidões (frs. 095/011s) eMinuta do Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato 10023/20t4 (fts. 01 77 /}LLB).

É o Retatório.
{/-rrza^

RuaDr. Canutoõ*.i"Gão, S/N_Conj. Médici Ic.G.C. r3.r36.825/0001-80 crp < oa8-100
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÂO, ASSISTÊNCA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃo RENAScER Do EsTADo DE sERGtpE /í:N- -

prorrogação do co

vista a necessidade

tem respaldo contratual na Cláusula

no artigo 57, inciso II, da Lei po

II - MERITO:

O presente aditivo busca a

em tela por mais t2 (doze) meses, tendo em

serviços.

Tal prorrogação

Quarta DA VIGÊNCIA e tegal

8.666 /g3, respectiva mente :

"Cláusula QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso fV,
da Lei no 8.666193)
Será firmado Contrato com o licítante vencedor, o qual terá
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivas vezes, limitada e sessenta rneses, com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, na forma do art. 57,I1da Lei no 8.666/93."

*AÍt. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçarnentários,

exceto quanto aos relativos:

[...]
II - à prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administração,

limitada a sessenta meses"

õuràu
01s

§ffi

vi
I

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/},{ - Conj. Médici I

c.G.c 13.136.825/0001-80 cEp 49048-100
? (79)3219-2160



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÉNCIA E DO
FUNDAÇÃo RENAScER Do ESTADó oÊõeherpe

Cumpre esclarecer que embora
J âio
I lr.

de
prorrogação, fundamentada no art. s7, II, do Diploma Gera
Licitações e contrato, não está a Administração pública eximida
justificar o preço pela aquisição do produto. Ao revés, em homena
ao princípio da moralidade, não etimina a preocupação com o g
parcimonioso dos recursos públicos, que deve nortear a ação
administrador, devendo ser feita nova pesquisa de mercado a fim
obter preços e condições mais vantajosas para adminístração.

Também há de se considerar arém do respardo regar
transcrito, euê a prorrogação ocorrerá quando:

a) Houver interesse da Administração e de empresa
contratada;

b) For comprovado que o contratado mantém as
condições iniciais de habilitação;

c) For constatada em pesquisa que os preços
contratados permanecem vantajosos para a

Administração;

d) Estiver justificada e motivada por escrito, por
a utoridade com petente ;

e) Estiver prerriamente autorizada pela autoridade
competente.

Por fim, quando da assinatura do Termo Aditivo de
Prorrogação de Prazo, deve ser observado se as Certidões Negativas
(ou Positivas com Efeito de Negativas) estão em plena validade.

do

de

/^\
'v

I

I

I

I

I

I

I

I

Salienta-se que

informações e documentações

responsa bilidade dos Ad m in istradores

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SÂl1- Conj. Médici I-

a veracidade de todas as

apresentadas são de inteira

Públicos.
6/// /.a.L

u (79) 3219-2160 -.TEL/F-AX
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO_DA INCLUSÂO, ASSISTÊNCh E DO DESENVOLVIMENTO SOCIALFUN DAçÃo RENAScER Dô ÉSÍÃàô' àÊõeircr pe

Nesse passo, convém chamar a atenção
possibilidade de apricação de sanções de natureza p",í,r>flYadministrativa,civil,pecuniáriaepenal,KÃa
verba oública' decorrentes de improbidade administrativu, u Iãã3'Lein.B.429/92,ComaediçãodaLeideResponsabilidaderi,.ut,\H
complementadapelaLein.to.o2B/2000,quecriounoVostiposo"nuiN

/(<
princípiosconstitucionaisdaAdministraçãoPública(art'37/CF).\#

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto,

condicionada ao cumprimento das
recomendações

e ainda atender

8.666/93.

aduzidas desde que rearizadas as pubricações de estito,
aos requisitos legais presentes no art. 57, II da Lei no

É o parecer,

s.M.J.

Aracaju(Se), em 12 de junho de 2018.

oAB/SE t.097
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Rua Dr. Canuro G..iã t tãão,
c.G.C. 13.136.825/000t_80 cEp 49M8-l0o
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Socúr, do Trabalho e dos Direitos Huma
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

8o Termo Aditivo ao Contrato n 023tà0l4 que tem por

objetivo a contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de limpeza e conservação,

celebrado entre a FLINDAÇÃO RENASCER DO

ESTADO DE SERGIPE e a empresa MAIL{ZI_J|L

EMPREENDIMENTOS LTDA _ ME.

A FLTNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, entidade púbtica de direito
público, com o CNPJ de no 13.136.825/0001-80, sediada a Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n,
Conjunto Médici I, nesta cidade, devidamente representada neste ato pelo seu Diretor presidente

Wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no CPF sob no 095.g55.915-53, portador do RG
SOb N" 116.890 SSP/SE, dOTAVANtC CONTRATANTE e a CONSTRUToRA MARAZUL LTDA -
ME, CNPJ n' 07.737.340/0001-49, sediada na Rua Dr. Jose Roberto Ribeiro, no 46,Bairro Grageru,
cidade de Aracaju. Estado de Sergipe, neste ato representado pelos Sócios adiante firmados,
Leôncio Reis santos, portador do RG n'1.023.198-ssp/sE, cpF n 3g4.203.535-gl, residente a
Rua Desembargador Gervásio Prata no 27 casa B - Conjunto Castelo Branco, bairro ponto Novo -
AracajÚSE, CEP 49.097-190 e José Torquato de Barros Filho, portador do RG n" 174.246-SSp/AL
e CPF n" 133.136.064-15, residente e domiciliado na Rua Rafael Pereira Rodrigues n" 2665,Bloco;'O" Apto 201, bairro Grageru AracajúSE CEP 49.027-015. doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo.

O presente Termo Aditivo esta de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93 e sua legislação
suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

Este Termo Aditivo tem por escopo alterar a cláusula: QUARTA - DA VtGÊNCta ao

Contrato n" 023/2014, ao qual passa a ter a seguinte redação:

RUA DT.CANUTOGARCIA MORENO, S^í,-CONJ M@
cNpJ 13.136.82510001_80 cEp 49048_100 ARACAJU - SE
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secretaria de Estado da Murher,." fff#iiSi::#"ff§;:J,tJedo rraba[ro e dos Direitos Huma
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

O presente Contrato, terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 14 de j
201 8.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA RATIFICAÇÃo

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato supracitado, não

modiÍicadas expressa ou implicitamente por este instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 03(três) vias, de igual
forma e teor, na presença de 02(duas) testemunhas, para que se produzam seus efeitos legais e de

direito.

Aracaju/SE.26 dejunho de 2018.

Testemunhas:

, 
-i

I

I

I

I

i

Wellington

Sócio da Empresa

RUA Dr- cANUTo GARCIA MoRENo, sÀi - coNJ. MEDICI I - TELS (79) 317s-1ss2
CNPJ I3.I 36.825/000 I-80 CEP 49048- I OO ARACAJU - SE

..tt
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher. Inclusão e Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processon"zW

óo'àqF
N'+H-
vEm

A DIRAF.

Segue processo para Aditivo de Reequilíbrio com a empresa Marazul contendo a

solicitação da empresa e as cópias do contrato e terrnos anteriores, para solicitação de

autorização ao gabinete da presidência, devidamente justificado.

Aracaju/SE. l9 de Julho de 2018.

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno SÂ.J, con junto Módici I, Barro [.uzia. Aracaju-Sergipe. CEP: 49048-100
'lFll..: (79) 3219-2160 /FAX (79)3219-21I8

/
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos H

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Ref. DIRAF.

Para: GABINETE DA PRESIOÊNCh
REF.: Solicitação paÍa autorizaçáo de Repactuação

AracajúSE, 16 de julho de 2018

Prezado Seúor,

Servimo-nos da presente, para solicitar autorizaçáo a esta Presidência visando

formalizar o Termo Aditivo de Repactuação do Contrato de no 02312014, firmado entre a

empresa MARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA e esta Fundação, conforme solicitação da

referida empresa em anexo.

Atenciosamente,

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/1.,1, conjunto Médici I, Baino Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49M8-100
TEL.: (79) 3219-2160 I FAx (79)3219-21 l8

\



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

JUSTIFICATIVA

Termo Aditivo de Repactuação do Contrato no

023/2014, firmado entre a empreso MARAZUL

EMPREENDIMENTOS LTDA e a FUNDAÇÃ)

RENASCER DO ESTADO DE SERGIZE, cujo

objeto é a contratação de empreso especializada na

prestoção de serviço de limpeza e conservação.

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, entidade pública de direto
público, dotada de personalidade jurídica, integrante da estrutura administrativa e organizacional do
Estado de Sergipe, com sede e foro estabelecidos na cidade de AracajúSE, no uso da sua
prerrogativa discricioniária, formaliza Termo Aditivo ao Contrato n" 02312014, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e conservação.

o presente Termo Aditivo é referente a Repactuação e tem como base os novos sakírios
determinados pela Convenção do SEAC/SE e o índice do IPCA referente ao mês de março/201g,
que reajustou os seguintes itens: uniformes, exames médicos admissionais e periódicos, e EpI,S.

Importante se faz registrar que tal procedimento visa assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, estando em conformidade com a alínea d, inciso II, do Art. 65 da Lei no
8.666193, conforme se vê:

d) para restabelecer a relação que os portes pactuaram

inicialmente entre os encorgos do contratado e a

retribuição da Adminístração poro a justa remuneração

da obro, serviço ou fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico_financeiro inicial do

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,

ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retqrdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, Snrf _CON

c.G.c 13.136.825t0001_80 cEp 49048_100 ARACAJU _ SE

/Â\
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

ainda, em caso de força maio4 caso fortuito ou foto do

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

Destarte, por entendemos que se trata do mais lídimo interesse público, submetemos este

instrumento para ulterior análise e emissão de Parecer pela Procuradoria Fundacional, pertinente ao

Termo Aditivo do objeto em pauta, a fim de que produza seus efeitos legais.

AracajuiSE, l6 de julho de 2018.

c.G.c 13.136.825t0001_80 cEp 49048_100 ARACAJU _ §E

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusâo e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão c Àssistência Social. do Trabalho c dos Direitos Ilumanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

AUTORIZAÇAO

Em atenção à solicitação para formalização de Termo Aditivo de Repactuação com a empresa

MARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA, referente ao Contrato n' 023/2014. vallro-me do

presente paru autorizar o referido procedimento Iicitatório.

Aracaju/SE, q agosto de 2018.

WELLINGTON NGUEIRA MARQUES
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ESTADO DE SERGIPE
puN»aÇÃo RENASCER Do ESTADo DE sERcIpE

Oficio no 26412018-RENASCER

Página I de I

Ã

Aracaju, 7 de agosto de 2018.

Ao llmo. Sr.
Roberto Vasconcellos Lepletier
Superintendente Geral de Compras Centralizadas - SEPLAG

Assunto: Aditivo ao contrato número n" 02312014

Senhor Superintendente,

Estamos encaminhando a essa SEPLAG, o Processo para aditivo de no

024.202.0052512018-9, o qual tem por objeto o Termo Aditivo com a empresa Marazul

Empreendimentos Ltda, para análise do reajuste e correção caso necessário.

Em precisando de esclarecimentos adicionais, acerca deste Processo,

indicamos a servidora Larissa Costa Lemos, do Setor de Contratos, que poderá ser

contatada pelo e-mail: larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de consideração.

Atenciosamente,

,/:
t )/: b r; rru *rt -. i i'tt"e":Íl "*,{-(

tl It'.t i 1li\-i
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES

Diretor Presidente

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I

Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79\ 3219-2160 / 2118

e-D0(' - Dot'umcnlo Yirlual
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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJATvIENTO,
oRçAMENTO E GESTÃO

DESPACHO MOTIVADO N' 47I2OI8

A FUNDAÇÃO RENASCER

Devolvemos o processo no 024.202.0052512018-9 para que sejam atendidas as

recomendações insertas no Art. 26 da Instrução Normativa Conjunta N' 001/2007 - PGE/SEAD,

visto que não foram anexados aos autos os seguintes documentos: A declaração de não emprego

de menores de idade, o comprovante de inscrição e situação cadastral da Receita Federal, bem

como todas as certidões negativas, a minuta paÍa o termo aditivo correspondente, o documento

probatório da previsão orçamentaria (Igesp), a nova pesquisa de mercado e a prova de majoração

de custos (Convenção Coletiva). Ademais. as declarações sobre o aumento de despesa e sobre o

impacto orçamentário-financeiro conforme o que expressa o art. 16 da Lei de Responsabilidade

Fiscal.

Em tempo, solicitamos ainda que sejam apensados ao processo os aditivos

anteriores bem como a licitação para a análise solicitada da presente repactuação. visto que

foram apensadas apenas as cópias dos aditivos. Ademais, atentem-se ainda para a devida

numeração dos autos conforme parágrafo único. art. 4o da Portaria Conjunta

O I I2O I}ISEPLAG/SECC/PGE/CGE/E\4G ETIS.

2333

Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos por meio do telefone (79) - 3226-

Após, retornem os autos a esta SGCC para prosseguimento do presente feito.

Aracaju, 09/08/2018.

Respeitosamente,

1\,

-fyu.^f'\»2
LLICIA MARIA OLIVEIRA MEDEIROS

Gerente-Geral de Contratações Centralizadas/Seplag

', lracá]ut@t2703
CEP: 49.015-320

\

\
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Aracaju(SE), 24 de agosto de
Oficio no 2018/136

FUNDAÇAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

NESTA

ATT: DIRETORIA ADMINISTRATIVA/SE

REF: CONTRATO N' 023/2014
OBJ: REPACTUAÇÃO 20fS (corrcçâo de ptanitha)

Prezado(s) Senhor (es ),

Devido a um lapso por paÍe desta empresa quando da elaboração das Planilhas de Custo que
cap€aÍam a solicitação do Reequilíbrio/20l 8, via oficio de n'2018/091, datado de 2410512018, x
mesmas foram consideradas como as de 2017 , redundado assim em uma correção totalmente defasada
dos custos atuais, motivo pelo qual a esta, anexamos as Planilhas efetivamente corrigidas para que
surtam os efeitos desejados e solicitados.
Sendo o que se nos apresenta para o momento subscrevemo-nos,

bflsmA
hkí$

eíual

RUA MAR|A LrGtA 245 - ROSA EIZE - SÃO CRTSTOVÃO / SE - CNPJ: 07.737.340/0001_49
CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul@hotmail.com -Tel 3259-83S2

À

EMPRÉENDIMENTOS



MarAzul
FUNDAçAO RENASCER

REEQUILIBRIO 
' 

2018

ANEXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREçOS

c

PLANILHA .,0"

CATEGORIA: AGENTES DE LIII'IPEZA
QUANTIDADE DE POSTOS: 7
REGIME: DIURNO (8 Horas/Dia de segunda a sexta-feira), 41 HRS. SEITIANAIS

- v[§:pE-6rgRÀsãüRtors
Çqmponente Qtde. Percentual RS Unitário R$ Mensal

Salário da Cateooria 7 í00.00% 970.45 6.793.15
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 7 20,00v" Í94,09 1.358,63

TOTAL Rl 8.í5r,78

GRUPO'8" R$ Mensal
09 - Férias 12,03Yo 980.55
10 - Auxílio Doença 1,85% 150.81
'l 1 - Licença Máemidadé/Patemidadq 1,330/, 108.42
'12 - Faltas Legais 2,28Yo í85.86
13 - Acidente de Trabalho 1.30Yo 105,97
14 - Aviso Pévio 1.370/o í 11,91

tJ" 8,33% 679,04
28,49Yo R$ 2.32244

GRUPO "C" R$ Mensal
16 - Aviso PÉvio lndenizado 3,840/o 3Í3.03
em Gruoo í,80% 146.73
rõ - FG r S nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizacao Complementar) 4,00Yo 326,07Íffi 9,64% Bt 7ss"s3

RUA MARTA LtGtA 245 - ROSA ELZE - SÃO CRIÂTOVÃO / SE _ CNPJ: 07.737.3áqmqhds. REAL - ã)lErd!
CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul@hotmail.com -Tel 3259_8352

EMPNEE'{DI MENTOS L'I EIÂ.

il - EI{CARGOS SOC|A|S
GRUPO "A" R$

l1 - INSS - Previdência Social 20 1.
- SESI.SESC

]3. SENAI.SENAC
- INCRA
- Salário Educaçáo
-FGTS

17 - seguro contra AcideÍLE ae traraffi .55

TOTAL DO R$



MarAzul

= (A+B+C+

ilr - TNSUMOS R$ Mensal
Oí - UNIFORMES (R$ 4,00 x |PCA.1,2825%) 35.91
02- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano 866.41
03 - Alimentaçâo ( 26 vales x R$ í í,50- Í0olo) 1.883.70
04 - Seguro de Vida em Grupo 24,50
05 - Exames medicos - Admssionais/Periodicos - (R$ '1,50x PCA - 1,2825y,) '13,46

06 - EPI'S - Equipamentos de Proteção lndivirjual - ( Rg í,50 x IPCA - 1,28251o) 13,47
VALOR TOTAT qOS lt{SUÍrlOS ( lll ) R3 2.837,15

rv- DEÍúArs coMPoilENTES (BDl) R$ liensal
0'l - Despesas lndiretas 0'Í800% 32.31
02 - &spesas AdministÍativas 0.í533% 27.52
03 - Lucro 0,í500% 26,93

VALOR TOTAL DOS DEt AtS COMPOilENTES (BD0 ( ÍV ) 0,4833% R$ 86,76

V. TRIBUTOS % R$ Mensal
)1 - ISSQS (loqql do serviço) 5.00% 987.34

02 - COFINS ííeoislacão 3,00% 592.41
)3 - PIS (legislação) 0,65% 128,3s

VALOR TOTAL DOS TRIBUToS ( V ) 8,6s% RÍ í.708.1í

's.ri,np.D 
RUA MARIA LIGIA 245 - RosA ELZE-sÂo cHETovÃo / sE - cNpJ: 07.737.3dolfl)0foh. REAI -20Í8.í!

CEP 49.100-000 - e:maíl - consmârazul(ahotmail.com -Tel 3259_83S2



MarAzul
FUNDAçAO RENASCER

REEQUILIBRIO / 2Oí8
ANEXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORTUAçAO DE PREçOS
PLANILHA "D"

CATEGORIA: AGEI{TES DE LIMPEZA
QUANTIDADE DE POSTOS: 6
REGIME: l2l36-DtURt{O

. MÃO.DE.OBRA,SALÃRIoS
Componente Qtde. Percentual R$ Unitário Ri Mensal

Salário da Cateqoria 6 100,00% 970.4s 5.822,70
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 6 20,00y, 194.09 1.164,54
HORAS EXTRÂS NO FERIADO.5 HORAS t) 100,00% 52,93 3í 7,6't
INTERVALO INTRAJORNADA t) 39.70 238.20

TOTAL Rt 7.543,05

GRUPO "8" R$ Mensal
)9 - Férias 12.03% 907.32
10 - Auxílio Doença 1,850/o 139.55
I í - Licença Matemidade/Patemidade 1,330/" 100,32
12 - Faltas Legais 2,28% 171.98
3- rabalho 1.300/o 98.06

t4 - Avrso 1.370/o 103.57
15 - 13o Salário 8,3370 628,U

TOTAL DO GRUPO'8" 28,49Yo RS 2.í't9,01

GRUPO'C' R$ Mensal
1ô - Aviso PÉvio lndenizado 3,84% 289,65
em Grupo 

-

1.80% 135,77
18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa linOenizaçao Cornptenrentar 4.000/o 301.72

TOTAL DO GRUPO "C" 9,64% Rt 727,15t
as.riop.o rz*!,4 MARIA LIG|A 245 - ROSA ELZE - SÃO CRI§TOVÃO / SE - CNPJ: 07.737.3m&Eqhd&. REAL.2oio.í3

CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul@hotmail.com -Tel 3259-8352

MPREE DIMENTOS LTDA.
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GRUPO "D" o/" R$ Mensal
19 - Incidência dos encargos do Grupo'A' sobre o Grupo 'B' 10.48yo 790,80

TOTAL DO GRUPO "D" í0,18% R$ 790,84

isot%\:2\{! 0q6 iw/
\Ássrnal{rÀ r'

m. tNsuMos R$ Mensal
01 -UNIFORMES 4,00 x tPcA í,2825%) 30,78
02- Vale-Transporte (2 vales ao dia x 15 dias) - urbano 208,64
03 - Alimentaaão (í5 vales x R$ 11.00 - 10o/o 891.00
04 - Seguro de Vida em Grupo 2í,00
05 - Exames mâlicos - AdmssionaiíPeriodicos - ( R$ 1,50X IPCA - I ,2825V"\ 1 í,54
06 - EPI'S - Equipamentos de Píoteção lndividual ( R$ í,50X IPC A - 1,2825yo1 11.54

yalgR ToTAL DOS TNSUMOS ( ff ) R§ í.í74,ít

IV. DEMAIS COMPONENTÊS (BDI} % R$ Mensal
01 - Despesas lndiretas 0.18% 27.29
02 - Despeqas Administrativas 0,16% 24.26
03 - Lucro 0,15% 22,74

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COilPONENTES (tv) 0,49Yo R 74

V. TRIBUTOS % R$ Mensal
)1 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 833,86

92 - COFINS (legislaçao) 3,000/o 500.32
03 - PIS (legislaçao) 0,65% 108.40

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS ( V l 8,65% Rt 1.1É}2,*

+ll + lll + lV+

ItÁtMr.
Uúrekqlb

Diretor

as.rimp.D í23lJA MARIA LIGIA 245 - ROSA ELZE - SÃO CtsâTOVÃO / sE - CNPJ: 07.737.3íúVqnqlÉ.t. REAL _ z)18.r13
CEP 49.100-000 - e:mail- consmarazul(ahotmail.com _Tel 3259_8352

EMPREE'{DIMENÍO5
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Nc 09'+ I\F/FUNDAçAO RENASCER

REEQUILIBRIO 
' 
20í8

ANEXO I

PLAN]LHA DE CUSTOS E FORMAçAO DE PREçOS
PLANILHA "D"

CATÊGORIA: AGENTES DE LIMPEZA

QUANTIDADE DE POSTOS: 23
REGIME: r2l36-DTURNO

I . MAO.DE.OBRÀSALARIOS
Componente Qtde. Percentual R9 Unitário Ri Mensal

Salário da Cateooria .., 100,000/o 970.45 22.320,35

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 23 30.00% 291.14 Õ_ovõ. t I

HOMS EXTMS NO FERIADO - 5 HOMS aa 100.000/" 57.y 1.318.93

INTERVALO INTRAJORNADA 23 43,01 989,30
TOTAL ( Rl 3í.321,68

GRUPO "4" Yo R$ Mensal
01 - INSS - Previdência Social 20.00Y, 6.264,94
02. SESI^SESC 1.50Yo 469,87
)3. SENAI-SENAC 1.00% 313.25

)4 - INCRA 0.200/o bz,b5
)5 - Salário Educação 2,500/o 783.12
)6 - FGTS 8,000/o 2.505.97

07 - SeguÍo contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3.00% 939,74
08. SEBME 0,60% 187.95

TOTAL DO GRUPO "4" 36,800Á Rt 11.527,§

GRUPO'8" RS Mensal
)9 - Férias 12.03Yo 3.7ô8,25

'10 - Auxílio Doença 1.85% 579,51

11 - Licença Matemidade/Patemidade 1.33Y0 416,ô2
12 - Faltas Leoais 2.28Yo 714.20

3- de 1,300/o 407.22

14 - Aviso Prévio 1.37o/o 429.38

15 - l3o Salário 8,33% 2.609,35
TOTAL DO GRUPO "B' 28,490h R$ 8.924,40

ao.rimp.o 12-slA MARIA LIGIA 245 - ROSA ELZE - SÃO CRIÊTOVÃO / SE - CNPJ: 07.737.3íOd000Jn&. REAL - 2o.18.xr3

cEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul(ôhotmail.com -Tel 3259-8352

€ M P RE EN DI M E N'ÍO 5 IT LTA,
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vales ao dia x 15

rv - DEMATS COIíPONENTES (BDt) % R$ Mensal
01 - Despesas lndiretas 0.18% 112.65
02 - Despesas Administrativas 0.16% 100.13
03 - Lucm 0.15% 93,87

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COI'PONENTES (BDI} ( IV ) 0,49% R$ 306,65

SUB.TOTAL + + .+

V. TRIBUTOS lo R$ Mensal
01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 3.442.22
02 - COFINS (legislacão) 3.00% 2.065,33
)3 - PIS (leoislacãr 0,65% 447.49

VALOR TOTAL DOS TEIBUTOS ( V ) 8,65% R$ 5.955,03

mrut]tilt H0{mm[
ríffiiô üBiÍ6

Dirdor

ae.úmp.o rz-&UA MARTA LtGtA 245 - RosA ELZE - sÃo cpdâTovÃo / sE - cNpJ: 07.737.3É0íffi01ríÉh. REÁr _ 2o1o.ns
CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul@hotmail.com -Tel 32S9-8352
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n, §9Q /w/FUNDAçAO RENASGER

REEQUILIBRIO 
' 
20í8

ANEXOI 
-

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçAO DE PREÇOS

PLANILHA "0"
CATEGORIA: CABO DE TURITA

QUANTIDADE DE FOSTOS: í
REGIME: (8 Horas/Dia de sequnda a sexta.feiÍa), 44 HRS. SEMANAIS

. MÂO.DE.OBRÀSALARIOS
Componentê Qtde. Percentual R$ Unitádo R$ Mensal

Salário da Categoria 1 100,00% Í.'r50.67 't.150,67

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1 30,00% 345,20 345,20
TOTAL ( r R$ í.195,87

II . ENCARGOS §OCIAIS

R$ Mensal
01 - INSS - Previdência Social 20,00yo 259,17
02 - SESI.SESC í.5070 22.44
)3 - SENAI.SENAC 1.00t0 14.96
)4.INCM 0,20yo 2,99
)5 - Salário Educação 2,50Yo 37,40
)6. FGTS 8,0070 119.67

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaU|NSS 3.00% 44.88
)8. SEBME 0,600/o 8,98

TOTAL DO GRUPO "A" 36,800/o R$ 550,48

GRUPO "B' ,/o R$ Mensal
)g - Férias 12.030/o 179,84
l0 - Auxilio Doença 1.85% 27.67
I 1 - Licençalüatemidadê/Patêmidade 1.33o/o í9,90
12 - Faltas Legais 2,280/o 34.'tí
'13 - Acidente de Trabalho 'l .300/o 19.45
14 - Aviso Pévio 1.37% 20.72

8,33% 124.61
"8" 28,490,i0 Rl {26,n

GRUPO "C" R$ Mensal
16 - Aviso Prévio lndenizado 3,84Y0 57,M
em Grupo 1.80o/o 26,93
í8 - FGTS nas Rec. &m Justa Causa (lndenização Complenrentar) 4.00Yo 59,i

TOTAI DO GRUPO "C' 9,64oÁ R$ 111;,

"",un 
no RUA MARTA Lt6 tA 245 - ROSA ELZE - SÃO CRTI'TOVÃO / SE - CNpl: 07.737.{Çffi}Sf, REAL-2o1ai§

CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazut(ahotmail.com _Tel 3259-8352
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TOT = íA+B+C+ 1

Ir - tNsuMos R$ Mensal
01 -UNIFORMES 4,00 x tPcA't,2825% 4.43
02- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano 92.'16
03 - Aliment4ã: ( 26 vales x R$ I í,00 - 100/") 257.40
04 - Seguro de Vida em Grupo 3,50
05 - Exames médicos - Admssbnais/Periodicos - (R$ 1,50 X IPCA - 1,28250/0 1.92
06 - EPI'S - Equipamentos de Plpteçã: lndividual - (R$ í,50 X |PCA - 1,2825y"1 1,92

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS tflt , R$ 36í,33

rv - pEMArs cotlPoNENTES (BDt) R$ Mensal
0í - Despesqs lndiretas 0,200/o 6,27
02 - Despesas Ad minisqativas 0,20% o,tt
)3 - Lucro 0.20% 6.27

VALOR TOTAL DOS DEI{AIS COMPOHEXTES {aotx rv ) 0,600/o R$ í8,8í

V. TRIBUTOS R$ tlensal
01 - |S§QS (local do serviço 5,00% 172,62
02 - COFINS (legislaçao) 3,00% 103,57
)3 - PIS (leoislacã( 0,65% 22.44

vALoR roTAt- poS-RlBúToS ( v ) 8,65% R$ 298,63

+ll + lll + lV+

cB ruRw\ RUA MARTA LtGtA 245 - ROSA ELZE - SÃO CMTOVÃO / SE - cNpJ: 07.737.3Á0J0001#L RE:.ú-ã)r8.i§
CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul@hotmail.com _Tel 3259-9352

ÉMPRÉENDIMEN'O5 L] DA.



MarAzul
FUNDAçAO RENASCER
REEQUILIBRIO / 2018

ANEXO I

eLANILHA DE cusros e ronulçÃo DE pREços

PLANILHA "D"
CATEGORIA: CABO DE TURMA
QUANTIDADE DE POSTOS: I
REGIME: (8 Horas/Dia de segunda a seÍa-feira), 14 HRS. SEMANAIS

I . MÀO.DE.OBRA/SAúRIOS
Componente Qtde. Percentual Rt Unitário R$ Mensal

Salário da CateqoÍia 1 100.000/o 1.150,67 1.150.67
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1 30.00% 345,20 345,20

TOTAL ( R3 1.4,Ss.87

il - ET,TCARGOS SOCtAtS

% Ri Mensal
01 - INSS - Previdência Social 20,00Y0 299,17
O2 - SESI.SESC 1,50Yo 22,44
)3. SENAI.SENAC 1.00% 14.96
}4 - INCRA 0,20o/o 2,99
15 - Salário Educação 2,50Yo 37,40
)6 - FGTS 8,00o/o 119.67

07 - Seouro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 44.88
)8 - SEBME 0,600/o 8.98

TOTAL DO GRUFO "A" 36,800/o R' 550,48

GRUPO "B' % R$ lilensal
)9 - Férias 12,03to 'í79.84

l0 - Auxilio Doença 1.85o/o 27.67
1 1 - Licença Matemidade/Patemidâde 1.33Yo 19,90
í2 - Faltas Legais 2,280/o 34.11
13 - Acidente de Trabalho 'l ,300/o '19.45

14 - Aviso Prévio 1.37o/o 20.72
- 'l 30 Salário 8.33% 124.61

"8" 28,49Yo R$ 1fr,17

GRUPO "C" R$ Mensal
1ô - Aviso Prévio lndenizado 3.84% 57.44
em Grupo 1.80% 26,93
18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizaÇão ComDlementar) 4.00Yo 59,83

TOTAL DO GRUPO "C" 9,640/o R$ 14/,,20

cs ruRriÀ RUA MARIA LlGlA245 - ROSA ELZE-SÃO CRI6TOVÃO/SE - CNPJ. 07.737.}lqÍ.mlEÍ0. REAL -2oísid§

CEP 49.100-000 - e:mail- consmarazul@hotmail.com -Tel 3259-8352
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III .INSUMOS R$ líensal
01 . UNIFORMES ( 4,00 x rPcA 1,2825%) 4.43
02- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano 92,16
03 - Alimentaçá: (26 vales x R$ íí,00 - 10%) 257.40
04 - Seguro de Vida em Grupo 3,50
05 - Exames médicos - Admssionais/Periodims - (R$ 1,50 X IPCA - 1,2825o1l1 1.92
06 - EPI'S - Equipamentos de Pmteção lndividual - (R$ 1,50 X IPCA - 1,2825% 1.92

VALOR TOTAL pOS TNSUMOS ( il ) Rs 36í,«l

rv - DEMATS COilTPONENTES (BDt) % RS Mensal
01 - Despesas lndirêtas 0,20y0 6.27
02 - Despesas Administrativas 0.20Yo 6,27
03 - Lucro 0.200/0 6.27

VALOR TOTAL DOS OEMAIS COMPONENTES (BDI) ( tV } 0,600/o R$ 18,8í

SUe-rOilL (ilO + tt{SÜM

V. TRIBUTOS R$ Mensal
01 - ISSQS (local do serviço) 5,000/o 172.62
qa- COFINS (legislação) 3,0070 103.57
)3 - PIS (leoislacãr 0,65% 22.44

VALOR TqTAL DOS TRTBUTOS ( V ) 8,65% R$ 298,63

cB ruRriA RUA MARTA LtGtA 245 - RosA ELZE - sÃo cR trovÃo / sE - cNpJ: 07.737.3ÉOíffikl&. RFrr.-20.r8.í§
CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul@hotmail.com -Tel 3259_8352

+ll + lll+ lV +
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FUNDAçÃO RENASCER

REEQUILIBRIO / 2018
ANEXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA'D"

item cãrgo / funÇão qtde. valor unitário total / mês

01 AGÊNTE DE LIMPEZA DIURNO J R$ 2.820,98 R$ 8.462,95

02
AGENTE DE LIMPEZA DIURNO -

12136 CI INSALUBRIDADE
2 R$ 2.779,54 RS 5.559,09

03
AGENTE DE LIMPEZA DIURNO.
12136 CI PERICULOSIDADE 24 R$ 2993,2s R$ 71.837.5s

04
CABO DE TURMA
C/PERICULOSIDADE 00 R$ 3 4s2,33 R$

VALOR TOTAL T'ENSAL RS 85.859,58

(oTTENTA E CINCO iflL, OTTOCENTOS E CTNCOENTA E NOVE REATS E CTNCOENTA É
otTo CENTAVOS)

VALOR TOTAL GLOBAL R§ 1.030.3í,0,90

(HUÍut mLHÃO, TRTNTA ÍuilL, TREZENTOS FEUATORZE REATS E NOVENTA CENTAVOS)/l
t\ ,

no""p1se1, rofie[f

MARMUL EMPRJI#M
vALFRTDo roReuM be

orReron - borrle

ro de 2018

:NTOS LTDA
A. BARROS

RUA MARTA UGIA 24s - ROSA ELZE - SÃO CRTSTOVÃO / SE _ CNPJ: 07.737.340/0001{9
CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul(ôhotmail.com -Tel 3259-g352
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Demonstrativo das Movimentaçõ'
, Data MovimentaÉo
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MarAzul

A
FUNDAÇAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
Nesta

REF: CONTMT O Ne 023 / 2014
oBf: REEQUILIBRIO / 2078

DECLARAÇÃO DO MENOR

MARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA, cNpl Ns 07.797.34o/oo01-49, sediada à Rua

Maria Ligia, 245 - Rosa Elze em São Cristovão/SE, por intermédio de seu representante legal

o sr. vALFRIDO TORQUAT0 DE ALMEIDA BARRos, brasileiro, casado, Diretor - comercial
portador da cédula de Identidade ne 3.os2.7 M-9 ssp/sE e do cpF na 328.7s9.7s7-49,
DECIIIRA sobre as penas da lei, para fins do disposto no inciso )ofilll do art. 7q da
constituição Federal de L9BB, c/c com o art. 27 inciso v da Lei g.666/93, acrescido pela Lei
nq 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalvar emprega mÊnor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ) sim, (x) não

Aracaju(SEJ, 24 de

llÀxÀ2ljL

Vil'ió

RUA MARIA LIGIA 245 . ROSA EIZE - SÃO CRISTOVÃO / SE - CNPJ: 07.737.3401cfr/14g
CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul(ahotmail.com _Tel 3259_g352

§AJ



PREFEITURA ITIUI{ICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO 6$^'.iGoorúenadoria de Fiscalização
S.círt ra. h. ch.l d. Fa.ü.

Éíd€.sço: Praçe da &.doirà, 520 Têl€6ÍE: 79 3261-14a2 CNPJ: í3.12a.855/0(81-{4

auvlnÁ DEFlralrrvo DE LtcENçA pARÂ FUNGroilAmEilTo

q
N!

54819577 03032290216001

do ConlÍibu inte ou

MARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA.ME

RUA MARIA LIGIA, S/N, teneno, ROSA ELZE

Parâ valirar aubntiddãdo d.sb do.ümenb acass6: httsr invwi .t üubsmm*tEÉ.com.
bÍrgpsbrryist \iEolvlrBrFblborpoíàldoconHb/inb

crxl E29B1 C49E4C2361209CE49DD40C68AFOBD87

Trt tr trÊEEá IIDA v{!-: !!,R. r.r§4.b: ANArÉch DE orJVEÍtÂ



http://servicos-rÊceita.fazenda.gov.br/Servicoíceíidao/CNDConjunt...

MINISTERIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Recêita Federal do Brasil
PÍocuradoria-GêÍal da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COi' EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNI,AO

Nome: HARAZUL Ei'PREENDIüENTOS LTDA
CNPJ: 07.737.3401000í.í9

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabllidade do sujeito passivo ecima identificado que vierêm e ser apuÍadas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do BEsil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 _

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judiciat que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certificaçáo da regularidade liscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibitidade suspensâ nos termos do art. 151 do crN,
ou garantidos mêdiante bens ou direatos, ou com embargos da Fazenda pública em procêssos
de execuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que detêrmina sua desconsideraçáo pare fins
de certificaÉo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais pr;vistas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lel no 9.212, de 24 de julho de .í 

991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicioneda à verificação de sua ãutenticidade na lntemet, nos
endereÇos <http://rfu .gov.be ou <http:/Ârvww.pgÍn. gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7sj, de 2t1ot2o14
Emitida às 17:46:50 do dia 3Ol05l2üA <hora e data de Brasítie>
V álida até 261 1'l l2O1 8.
Código de controle da certidáo: E94B.5825.DE84.BBB7
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ estê documento.

it
30/05/20 I 8 l8;01


